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1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 02 (duas) máquinas airless para 

demarcação de vias públicas, a fim de atender as demandas do Município de Delmiro Gouveia/AL. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A aquisição de máquinas do tipo airless para demarcação de sinalização viária horizontal mostra-

se essencial para que o Município mantenha a adequada organização, segurança e fluidez do 

tráfego, além de promover melhores condições de mobilidade para pedestres, condutores e 

serviços públicos. 

Nesse contexto, diante da expansão territorial do Município, marcada pela ocupação de novas áreas 

habitacionais e pelo consequente aumento da população e da circulação viária, torna-se 

indispensável dispor de equipamentos que possibilitem a eficiente implantação e manutenção da 

sinalização horizontal nas vias públicas, assegurando orientação clara e deslocamentos mais 

seguros e ágeis. 

Ressalta-se que a sinalização viária horizontal — compreendendo faixas de pedestres, linhas 

divisórias de fluxo, marcas de canalização, delimitação de estacionamentos, inscrições no 

pavimento, entre outras — desempenha papel fundamental na prevenção de acidentes, na 

organização do trânsito e no cumprimento das normas estabelecidas no Código de Trânsito 

Brasileiro e regulamentos correlatos. 

Ademais, a utilização de máquinas com tecnologia airless garante maior precisão e uniformidade 

na execução das demarcações, proporcionando melhor fixação dos materiais ao pavimento e maior 

durabilidade das sinalizações. Isso resulta em melhor visibilidade das informações viárias, 

beneficiando não apenas os usuários das vias, mas também serviços essenciais, como atendimentos 

de emergência, transporte, logística e circulação de visitantes, ao oferecer referências claras para 

orientação no espaço urbano. 
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Por fim, destaca-se que a adoção de equipamentos modernos e adequados contribui 

significativamente para a qualidade da sinalização viária horizontal, promovendo um ambiente 

mais seguro, acessível e organizado, em consonância com as boas práticas de gestão pública e 

desenvolvimento urbano. 

 

3. QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES 

Vide Termo de Referência 

 

4. PREVISÃO DE INÍCIO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E/OU FORNECIMENTO 

DE PRODUTOS 

Considerando que atualmente o grande fluxo viário demanda atenção do Município quanto à 

adequada identificação e organização das vias, especialmente diante da insuficiência de 

sinalização horizontal e de demarcações viárias adequadas, a previsão de fornecimento dos 

equipamentos possui caráter de urgência e deve ocorrer em junho de 2026. 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do objeto supramencionado correrão à conta de Dotação Orçamentária 

própria do Município de Delmiro Gouveia, em contrapartida da Superintendência Municipal de 

Transportes e Trânsito – SMTT e da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

6. GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O grau de prioridade da contratação é ALTO, tendo em vista a necessidade de realizar, com a 

máxima brevidade possível, a implantação da sinalização horizontal e das demarcações viárias nas 

vias e logradouros públicos em geral, mediante a utilização de máquinas com tecnologia airless. 

Delmiro Gouveia/AL, 21 de Maio de 2026. 

 

 

FABRÍCIO SOBREIRA QUEIROZ DE BARROS 

Superintendente da SMTT 

 

fls. 4

D
O

C
. I

D
.:

 8
J2

D
-P

P
A

3-
7C

76
-3

63
4 

- 
S

U
P

R
e 

- 
N

A
T

O
-D

IG
IT

A
L 

. P
Á

G
IN

A
 2

/3
. R

ef
er

ên
ci

a:
 P

ro
ce

ss
o 

n.
º 

14
00

.0
08

05
6.

20
26

.



Informações do Documento

Para verificar a validade da(s) assinatura(s), acesse o site https://supre.delmirogouveia.al.gov.br/autenticidade
informando o identificador: 8J2D-PPA3-7C76-3634.
Documento assinado digitalmente pelo Município de Delmiro Gouveia, conforme medida provisória n.º 2.200-2
de 24 de agosto de 2001. Sua autenticidade deverá ser confirmada no endereço: https://validar.iti.gov.br.

Código de verificação: 8J2D-PPA3-7C76-3634
Documento capturado em 21/05/2026 14:14:11 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
Hash (SHA256): d24a4d99ca09868b63ba3baad0af15562bbb8fb8512b196e48824e5d5f305e7e
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
https://supre.delmirogouveia.al.gov.br/autenticidade/8J2D-PPA3-7C76-3634.

Documento  assinado  eletronicamente  por  FABRÍCIO  SOBREIRA  QUEIROZ  DE  BARROS
(***.294.094-**), SUPERINTENDENTE DA SMTT GC-7, em 21/05/2026 14:14:11 (GMT-03:00),
conforme fundamento no art.  4º,  I,  da Lei  nº 1.379/2022 de 19 de dezembro de 2022.
IP:.177.87.107.67
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